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O Plenário da Câmara 
aprovou, no dia 14 de abril, o 
Projeto de Lei Complementar 
280/2005, do deputado Edu-
ardo Barbosa, que permite 
às pessoas com deficiência 
se aposentarem com menos 
tempo de contribuição à Pre-
vidência Social. 

Segundo o texto aprovado, 
os homens poderão se apo-
sentar com 30 anos de con-
tribuição, e as mulheres, com 
25 anos - 5 a menos do que a 
regra atual. Se a deficiência for 
moderada, os homens pode-
rão se aposentar com 27 anos 
de contribuição e as mulheres, 
com 22 anos. Nesse caso, são 
8 a menos. Se for grave, a 
redução será de 10 anos: 25 
anos para o homem e 20 anos 
para a mulher. 

Para contarem com o be-
nefício previsto, os segurados 
terão de comprovar que pos-
suíam a deficiência durante 
todo o período de contribui-
ção. Para quem adquiri-la 
após a filiação ao regime geral 
da Previdência, os tempos di-
minuídos serão proporcionais 

Câmara aprova tempo de contribuição 
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ao número de anos em que o 
trabalhador exerceu atividade 
nessa condição.

Segundo Eduardo Barbo-
sa, a aprovação das propos-
tas contribuirá com o processo 
de inclusão social desses 
indivíduos e beneficiará um 
grande número de trabalha-
dores, já que 24,5 milhões de 
cidadãos brasileiros possuem 
algum tipo de deficiência, de 
acordo com dados do IBGE. 
“Embora só uma parcela 
dessa população tenha aces-

so à profissionalização e ao 
trabalho, a aposentadoria 
especial já representa impor-
tante conquista, e contribuirá 
com a efetiva inclusão social 
dessas pessoas”, afirma.

Regulamentação
A proposta precisará ser 

regulamentada para definir o 
grau de limitação física, men-
tal, auditiva, intelectual ou 
sensorial, visual ou múltipla 
que levará à classificação do 
segurado como pessoa com 
deficiência. 

Aposentadoria
por idade
A aposentadoria por idade 

também poderá ser requisita-
da com cinco anos a menos, 
que a idade exigida atualmen-
te, que é de 60 anos para os 
homens e de 55 anos para as 
mulheres. Neste caso, ambos 
deverão ter contribuído por 
um mínimo de 15 anos, de-
vendo comprovar a existência 
da deficiência durante todo 
esse tempo.

Em todos os casos de apo-
sentadoria especial, o grau de 
deficiência será atestado por 
perícia médica do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS) 
a cada cinco anos. Em caso de 
agravamento da deficiência, o 
segurado poderá pedir uma 
perícia em tempo inferior a 
cinco anos. Isso possibilitaria 
a mudança de enquadramento 
de deficiência moderada para 
grave, por exemplo.

Renda mensal
A renda mensal das apo-

sentadorias por tempo de 
contribuição será de 100% do 
salário de benefício. Na regra 
geral, o aposentado recebe 
70%, podendo atingir o total 
se trabalhar mais cinco anos. 
No caso da aposentadoria por 
idade, o provento a receber 
será de, no mínimo, 70%, 
mais 1% a cada doze meses 
de contribuição. Esse método 
deve-se ao fato de que a con-
tribuição mínima exigida da 
pessoa com deficiência é de 
15 anos na aposentadoria por 
idade. Portanto, o segurado 
que houver contribuído mais 
receberá mais.

A Ministra do Desenvolvi-
mento Social e Combate à 
Fome, Márcia Lopes, e o 

deputado federal Eduardo 
Barbosa, em audiência. 
Na ocasião, o deputado 

debateu com a ministra a 
urgência da regulamenta-
ção da Lei 12101/09, que 
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de assistência social.

O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou, por unanimi-
dade, a proposta de autoria do deputado Eduardo Barbosa
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Deputado Eduardo Barbosa

O Deputado foi indicado 
por seu partido, PSDB, para 
atuar como membro suplente 
da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fisca-
lização; órgão responsável por 
examinar e emitir parecer sobre 
projetos e contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente 
da República e sobre os pla-
nos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos 
na Constituição Federal; e por 
exercer o acompanhamento e a 

O Deputado Federal Edu-
ardo Barbosa participou de 
reunião da mesa diretora da 
Assembléia Parlamentar Euro-
Latinoamericana (Eurolat), na 
capital argentina, Buenos Aires. 

Durante a reunião,  foi apre-
ciada a pauta prevista para a 
Quarta Sessão Plenária da As-
sembléia, que acontecerá em 
Sevilha, cidade da Espanha.

Segundo Barbosa, a Mesa 
Diretora apresentará, na oca-
sião, três propostas de reso-
lução, que tratam de reforma 
da Organização Mundial do 
Comércio, mudanças climáticas, 
e migração. “Quanto à migração, 
queremos solucionar as frequen-
tes denúncias de discriminação 
e maus-tratos sofridas por imi-
grantes latino-americanos na 
Europa”, explica.

As resoluções visam a defe-
sa de interesses da população 
da União Europeia e América 

Dia Nacional 
da Libras 

A Comissão de Educação 
e Cultura (CEC) aprovou o 
Projeto de Lei nº 6428/2009, 
de autoria do Deputado Edu-
ardo Barbosa, que institui o 
dia 24 de abril como o Dia 
Nacional da Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS. 

A proposta atende rei-
vindicação da Federação 
Nacional de Educação e 
Integração dos Surdos (Fe-
neis), conceituada institui-
ção dedicada à causa das 
pessoas com deficiência 
auditiva, como parte da luta 
pelo reconhecimento e defi -
nitiva implantação da Libras 
em todas as instâncias do 
território nacional em que se 
faça necessário o seu uso.

Foi no dia 24 de abril que a 
Lei 10.436, de 2002, que dispõe 
sobre a linguagem de sinais 
foi publicada; daí a escolha da 
data, descrita pelas pessoas 
surdas como o dia em que ocor-
reu a conquista e liberdade da 
expressão gesto-visual de toda 
a Comunidade Surda do Brasil.

Pelo projeto do Deputado, 
neste dia também serão reali-
zados eventos com a fi nalidade 
de valorizar a conquista da liber-
dade de expressão gesto-visual 
das pessoas surdas. 

Com a aprovação pela 
CEC, a proposta seguiu para 
a Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania 
(CCJC), e, se aprovada, 
posteriormente irá para apre-
ciação do Senado Federal.

Eduardo Barbosa em reunião da Eurolat na Argentina

Latina, continentes de atu-
ação da instituição parla-
mentar, responsável por 
fomentar sua aproximação. 
“Caso sejam aprovadas 
pela Assembléia, iremos 
encaminar o texto das reso-
luções aos presidentes dos 

países que compõem as duas 
partes”, informa o Deputado.

Eduardo Barbosa atua 
como vice-presidente da 
Eurolat desde novembro de 
2006, representando o Brasil 
por indicação da Câmara dos 
Deputados.

Atuação nas comissões 
permanentes em 2010

Deputado Federal, Eduardo Barbosa atua, nesta Ses-
são Legislativa, como membro das comissões permanen-
tes de Seguridade Social e Família, que trata de assuntos 
relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 
e de Educação e Cultura, destinada a apreciar temas sobre 
educação, patrimônio histórico, desenvolvimento cultural, 
homenagens cívicas, entre outros assuntos.

fi scalização do Orçamento 
da União.

 As  comissões 
permanentes são órgãos 
técnicos criados pelo Re-
gimento Interno da Câ-
mara e constituídos de 
deputados(as), com a fi na-
lidade de discutir e votar as 
propostas de leis apresen-
tadas à Casa. Manifestam-
se emitindo opinião sobre 
o mérito do assunto, por 
meio de pareceres, antes 

do mesmo ser levado ao 
Plenário; decidem, também, 
sobre outras proposições, 
aprovando-as ou rejeitando-
as, sem a necessidade de 
apreciação pelo Plenário. 
Sua composição parlamen-
tar é renovada a cada ano 
ou sessão legislativa. Atuam, 
ainda, como mecanismos de 
controle dos programas e 
projetos executados ou em 
execução, a cargo do Poder 
Executivo. 

Eduardo Barbosa: a Assembléia apresentará três propostas 
de resolução, que tratam de reforma da Organização 

Mundial do Comércio, mudanças climáticas, e migração


